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PARECER N9. 21/93

COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sobre o Projeto de Lei n9. 57/93-E, que “Al-

tera, a Lei Municipal n9. 770/90 - Código

Tributario Municipal, aumentando a alíquota e

o percentual ck; desconto para pagamento de

tributos em conta unica, e da outras provi-

dencias".

A Comissão de Justiça, em reuniao realizada na Camara

Municipal de Agudo, examinando acuradamente C) Projeto (ke Lei rw. 57/93-E,

constatando a.sua constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica legislativa,

opinou unanimemente pela aprovação do Projeto em questao.

E o Parecer.
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